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Objeto: Parecer sobre o Projeto de Resolução n° 001/2017, que “Altera o artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Irati, que dispõe sobre a data de realização das Sessões Ordinárias.”


Vistos, etc.


Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o Projeto de Resolução em epígrafe.

Trata-se de projeto de Resolução atinente à matéria de organização interna de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal, com vistas a alterar o dia da semana da realização das Sessões Ordinárias desta Casa de Leis.

É o sucinto relatório. 


FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e constitucionais.

O Regimento Interno desta Casa de Leis, estabelece em seu art. 17, inc. VII, que compete à mesa dentre outras atribuições, proceder à redação final das resoluções, modificando o Regimento Interno ou tratando de economia interna da Câmara. 

A Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 27, VIII, estabelece a competência privativa da Mesa Diretora para iniciar projeto de Resolução, relativo aos assuntos internos do Legislativo.

Por seu turno, o art. 105, § 2°, VII, do Regimento Interno estipula que todo e qualquer assunto de economia interna do Poder Legislativo, de caráter geral ou normativo, que não se compreenda nos limites do simples ato normativo, será objeto de Resolução.

O Projeto de Resolução em análise visa alterar o dia das Sessões Ordinárias para as terças-feiras, com início às 19 (dezenove) horas.

Trata-se de alteração de previsão do Regimento Interno da Câmara Municipal, que diz respeito à organização interna desta Câmara Municipal. 

Cumpre dizer que, conforme a justificativa apresentada com a proposição, a mudança ora proposta objetiva aumentar a participação da população nas Sessões, um anseio de todos, além de contribuir para que os Vereadores fortaleçam o contato com o público. Não bastando, a modificação proposta pretende proporcionar uma melhor regulação do funcionamento dos serviços administrativos desta Casa Legislativa.
 
Por todo do exposto, conclui-se que a proposição preenche os requisitos legais e constitucionais, razão pela qual entende-se que o projeto está apto a ser analisado pelo Plenário desta Casa de Leis.

É o parecer.

Irati/PR, 06 de julho de 2017.
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